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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 223/2005

CONCEDE LICENÇA DE 22 (VINTE E DOIS) DIAS
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA À SERVIDORA MÁRCIA CRISTINA

CAETANO FURQUIM PEREIRA.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporà. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe o
An. 160, da Lei n" 233/93. c cm atendimento ao requerimento protocolado sob ! L''()/2005. de
04/0.V2Ü0.U

RESOLVE:

I  - Conceder à Senidora MARCIA CRISTINA

CAETANO FURQUIM PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
6.Õ24.991-0S-PR.. c inscrita no CPF/MF sob n" 997.514.029-72. residente e domiciliada nesta

cidade, Município c comarca de Iporà. Estado do Paraná, funcionária pública Municipal, ocupante
do cargo de PROFESSOR.A. licença de 22 (\ intc c dois) dias por motivo de doença cm pessoa da
família, para ser gozada no período de 04 de maio de 2005 a 25 de maio de 2005.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a 04 de maio de
2005.

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.

nicipal- I l^cji

Paço laio de 2005.

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeilo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR iNCORRECÂO

PORTARIA 223/2005

CONCEDE LICENÇA DE 22 (VINTE E DOIS) DIAS
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA À SERVIDORA MÁRCIA CRISTINA

CAETANO FURQUIM PEREIRA.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe o
Art. 160. da Lei n" 233/93, c cm atendimento ao requerimento protocolado sob n
04/05/2005:

1150/2005, de

RESOLVE:

Conceder à Servidora MARCIA CRISTINA

CAETANO FURQUIM PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n”
6.524.991-OS-PR., e inscrita no CPF/MF sob if 997.514.029-72, residente e domiciliada nesta

cidade. Município e comarca de Iporà, Estado do Paraná, funcionária pública Municipal, nomeada
através da Portaria n“ 249/2001. de 15/05/2001. para o cargo de PROFESSORA, com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, licença de 22

(vinte e dois) dias por motivo de doença cm pessoa da familia. para ser gozada no período de 04 de
maio de 2005 a 25 de maio de 2005.

I

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a 04 de maio de
2005.

Registre-se.

Publique-se. c

'A
Cumpra-se.

'maij7 dePaço Muniçipíu, 1

CÁSS!QAlíJjE»UO TROVO HIDALGO
Municipal
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